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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos,
servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos
nos pleitos eleitorais:

(...)

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar
vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover,

transferir ou exonerar servidor público, na

circunscrição do pleito, nos três meses que o
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de
nuiidade de pleno direito, ressalvados: (grifei)

De tal modo, pelas razões acima declinadas, ao meu sentir,
o presente Projeto de Lei não pode tramitar, por ferir, flagrantemente, a
Lei Eleitoral, razão pela qual, opino desfavoravelmente ao trâmite do
presente feito.

Submeto, entretanto, o presente Parecer ao Senhor
Presidente desta Casa, a quem cabe, em última análise, decidir sobre a
matéria.

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 14 de agosto de 2020.
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